
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; 

altera a redação do art. 428 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto- Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; 

revoga as Leis nºs 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, e 8.859, de 23 de 

março de 1994, o parágrafo único do art. 

82 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e o art. 6º da Medida Provisória 

nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001; e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que 

estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de 

educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando.  

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do 

educando para a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do 

projeto pedagógico do curso.  

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja 

carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade 

opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória.  

§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na 

educação superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao 

estágio em caso de previsão no projeto pedagógico do curso. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 87.497, DE 18 DE AGOSTO DE 1982 
 

 

Regulamenta a Lei nº 6494, de 07 de 

dezembro de 1977, que dispõe sobre o 

estágio de estudantes de 

estabelecimentos de ensino superior e de 

2º grau regular e supletivo, nos limites 

que especifica e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 81, item III, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com 

freqüência efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e particular, em nível superior 

e de 2º grau regular e supletivo, obedecerá às presentes normas.  

 

Art. 2º. Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste Decreto, as 

atividades de aprendizagem social, profissional e cultural, proporcionadas ao estudante 

pela participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo realizada na 

comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob 

responsabilidade e coordenação da instituição de ensino.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.494, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 
* Revogada pela Lei Ordinária nº 11788 de 25 de Setembro de 2008 

 

 

Dispõe sobre os estágios de estudantes 

de estabelecimento de ensino superior e 

ensino profissionalizante do 2º Grau e 

Supletivo e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de Administração 

Pública e as Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, os alunos 

regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e 

particular.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994) 

§ 1º os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de nível superior, profissionalizante de 2º 

grau, ou escolas de educação especial.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994)  

§ 1º  Os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, 

comprovadamente, estar freqüentando cursos de educação superior, de ensino médio, de 

educação profissional de nível médio ou superior ou escolas de educação especial. 

(Redação dada pela  Medida Provisória nº 2.164-41, de 2001) 

§ 2º o estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham 

condições de proporcionar experiência prática na linha de formação do estagiário, 

devendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na 

regulamentação da presente lei.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994) 

§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da 

aprendizagem e ser planejados, executados, acompanhados e avaliados em 

conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.(Incluído pela Lei 

nº 8.859, de 23.3.1994) 

 

Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e 

específico, poderá assumir a forma de atividade de extensão, mediante a participação do 

estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 12.345, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Fixa critério para instituição de datas 

comemorativas.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A instituição de datas comemorativas que vigorem no território 

nacional obedecerá ao critério da alta significação para os diferentes segmentos 

profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade 

brasileira.  

 

Art. 2º A definição do critério de alta significação será dada, em cada caso, 

por meio de consultas e audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, 

com organizações e associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos 

interessados.  

 

Art. 3º A abertura e os resultados das consultas e audiências públicas para a 

definição do critério de alta significação serão objeto de ampla divulgação pelos meios 

oficiais, facultando-se a participação dos veículos de comunicação social privados.  

 

Art. 4º A proposição de data comemorativa será objeto de projeto de lei, 

acompanhado de comprovação da realização de consultas e/ou audiências públicas a 

amplos setores da população, conforme estabelecido no art. 2º desta Lei.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da 

República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

João Luiz Silva Ferreira  

 


